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O Brasil tem mais 
de 40 mil km de águas in-
teriores navegáveis. Nesse 
cenário, torna-se ideal a 
exploração hidroviária para 
o transporte de pessoas e 
cargas, porquanto esse 
modal é seguro, econômico 
e pouco impactante no que 
diz respeito ao meio ambi-
ente. 

A segurança das 
hidrovias provém da baixa 
frequência de acidentes e 
desgastes. Investimentos 
como dragagens, derroca-
mentos, balizamento e si-
nalização contribuem para 
diminuir ainda mais o risco 
de colisões. A hidrovia do 
rio Madeira, por exemplo, é 
destaque internacional pela 
segurança dada ao trans-
portador durante o trajeto. 

A economia em 
relação à implantação do 
modal e ao gasto com ma-
nutenção é outro relevante 
benefício de optar-se pelo 
sistema hidroviário. Por 
utilizar-se via de transporte 
formada naturalmente, o 

custo de implantar e de 
manter uma hidrovia resu-
me-se a interferências 
pontuais, como dragagens 
e sinalização. 

 
Pode-se ponderar 

que, dentre os mais signifi-
cativos benefícios do uso 
de meios aquaviários para 
os transportes, destaca-se 
a preservação ambiental. 
Em decorrência da baixa 
emissão de dióxido de car-
bono, o sistema hidroviário 
é o menos poluente em 
relação aos outros modais 
utilizados no país, confor-
me identificado no Plano 
Nacional sobre Mudança do 
Clima - PNMC (2008). Na 
mesma perspectiva, estudo 
realizado pelo Departa-
ment of Transportation dos 
Estados Unidos – DOT/USA 
corrobora as afirmações do 
PNMC e demonstra, por 
meio de parâmetros numé-
ricos, que o modal hidrovi-
ário permite uma maior 
eficiência energética, me-
nor consumo de combustí-
vel, menores quantidades 
de emissões e maiores 

ganhos ambientais. 

Atualmente, são 
transportadas pelas hidro-
vias brasileiras cerca de 45 
milhões de toneladas de 
cargas/ano, enquanto o 
potencial identificado é 
pelo menos 4 vezes maior. 
Nesse sentido, a meta de 
aumentar a participação do 
modal hidroviário na matriz 
brasileira, estabelecida 
pelo Ministério dos Trans-
portes com base no PNLT, 
é importante compromisso 
do órgão e simboliza o en-
gajamento governamental 
em relação ao maior equilí-
brio da matriz de transpor-
tes, gerando maiores be-
nefícios ao meio ambiente. 

Fontes: ANTAQ, 
DNIT, Ministério dos Trans-
portes 

 

 

A hidrovia do rio Paraná movi-
mentou, em 2010, mais de 3,7 
milhões de toneladas de carga.  
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• Reunião com MMA, DNIT e 
ANTAQ sobre a revisão da 
Resolução N° 344/04. Dia 
01/07 no MMA; 

• Reunião com o IEMA sobre o 
Plano Setorial de Mudanças 
do Clima para o setor trans-
portes. Dia 04/07 na SE/MT; 

• Reunião com entidades vin-
culadas, MMA e ICMBIO sobre 
a ampliação da REBIO União 
no trecho da BR 101 - RJ. Dia 
12/07 na SE/MT;  

• Reunião com SEGES e DNIT 
sobre o estudo ambiental 
para a dragagem da Lagoa 
Mirim/RJ. Dia 20/07 no IBA-
MA; 

• Reunião com SPNT, MMA e 
outros Ministérios sobre o 
Zoneamento Ecológico Econô-
mico da região do PURUS/
AM. Dia 21/07 no MMA; 

• Reunião com entidades vin-
culadas sobre o Plano Setorial 
de Mudanças do Clima para o 
setor transportes. Dia 21/07 
na SEGES/MT; 

• Reunião do Grupo Executivo 
para a elaboração do Plano 
Nacional sobre Mudança do 
Clima coordenado pela Casa 
Civil/PR, com participantes de 
12 ministérios. Dia 26/07 no 
MMA; 

• Reunião com DNIT, Adminis-
trações Hidroviárias, SEGES e 
ANTAQ preparatória para a 
2ª reunião do Grupo de Tra-
balho sobre a revisão da 
Resolução Nº 344/04. Dia 
26/07 na SEGES/MT; 

• 2ª Reunião do Grupo de Tra-
balho sobre a revisão da 
Resolução N° 344/04. Dias 
27, 28 e 29/07 no MMA . 

O modal hidroviário é alternativa 
de baixo custo para o transporte da 
produção nacional, principalmente 
de grãos. 

O Brasil é país com considerável 
potencial hidroviário. 



 Pelo artigo 225 da 
Constituição Federal de 
1988, todos têm direito ao 
meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, sendo 
imposto ao Poder Público o 
dever de defendê-lo e pre-
servá-lo para as presentes 
e futuras gerações. Sob 
essa perspectiva, desen-
volve-se a idéia de licenci-
amento ambiental como 
ferramenta de conciliação 
do desenvolvimento econô-
mico com o uso de recur-
sos naturais, de forma a 
assegurar a sustentabilida-
de dos ecossistemas.  
 Na Resolução nº 
237/97 do Conselho Nacio-
nal do Meio Ambiente 
(CONAMA), licenciamento 
ambiental é definido como 
“procedimento administra-
tivo pelo qual o órgão am-
biental competente licencia 
a localização, instalação, 
ampliação e a operação de 
empreendimentos e ativi-
dades utilizadoras de re-
cursos ambientais, consi-
deradas efetiva ou potenci-
almente poluidoras ou da-
quelas que, sob qualquer 
forma, possam causar de-
gradação ambiental...”. 
Assim, esse procedimento 
é de grande importância 
para o Poder Público, pois 
lhe permite controlar ativi-
dades impactantes ao am-
biente e preservar o meio 

natural para as sociedades 
atual e futura.   
 O licenciamento 
ambiental é considerado 
instrumento da Política 
Nacional do Meio Ambien-
te, estabelecida pela Lei 
nº6.938/81. A lei define 
que é obrigação do empre-
endedor buscar o licencia-
mento ambiental junto ao 
órgão competente, desde 
as etapas iniciais do plane-
jamento de seu empreen-
dimento e instalação até a 
sua efetiva operação.  
 O licenciamento é 
constituído por três tipos 
de licença: prévia, de ins-
talação e de operação. Ca-
da um desses documentos 
refere-se a uma fase dis-
tinta do empreendimento e 
segue uma sequência lógi-
ca de encadeamento. A 
licença prévia é concedida 
preliminarmente, ao serem 
atendidos, no planejamen-
to, requisitos básicos de 
localização, instalação e 
operação da obra. Ela indi-
ca a viabilidade ambiental 
do empreendimento. A 
licença de instalação é lo-
grada após a aprovação do 
projeto executivo, possibi-
litando o início das obras. 
A licença de operação, por 
sua vez, permite o início 
das atividades do empre-
endimento. Esta é concedi-
da após a verificação do 

cumprimento das exigên-
cias previstas na licença de 
instalação. Essas três li-
cenças, não obstante, não 
desobrigam o empreende-
dor de adquirir, junto aos 
órgãos competentes, ou-
tras autorizações ambien-
tais específicas, a depen-
der da natureza do empre-
endimento e dos recursos 
ambientais envolvidos. A 
concessão de licença de 
instalação para atividades 
que incluam supressão de 
vegetação, por exemplo, 
depende de autorização 
específica do órgão ambi-
ental (Código Florestal, Lei 
4.771/65, art. 19 e Resolu-
ção Conama 378/06). No 
mesmo sentido, empreen-
dimentos que utilizem re-
cursos hídricos necessitam 
da outorga de direito de 
uso desses (Política Nacio-
nal de Recursos Hídricos, 
Lei 9.433/97). 
 No setor transpor-
tes, o licenciamento ambi-
ental pode ser considerado 
como garantia de que as 
obras do ministério respei-
tam o meio ambiente. O 
uso dessa ferramenta é 
prova de que a evolução 
da matriz de transportes 
brasileira é compatível com 
a sustentabilidade do patri-
mônio natural.   
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O licenciamento ambiental é condi-
ção para a construção de vias de 
transportes. 


